
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
SENADOR ELOIDE SOUZA

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
PALÁCIO VEREADOR DOMICIO DA SILVA

REQUERIMENTO N°COl2025

EXVO.SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
VEREADOR GILBERTO LOURENÇO DE MORAIS

Karoline Araújo de Melo, Vereadora, filiado à legenda doMDB- Movimento
Democrático Brasileiro. No desempenho de seu mandato, requer depois de ouvido o Plenário a

seguinte preposiç�o:

Que seja encaminhado expediente ao Excelentissimo Senhor Prefeito,

Kerginaldo Medeiros deAraújoJunior, solicitando:

a) A capa citação de uma equipe de saúde municipal para atender melhoros
pacientes que necessitam de cuidados especificos para pessoas com deficiência, e

transtornos como Transtorno do Espectro Autista (TEA),Síndromede DoWn, Transtorno

do Déficit de Atenção e Hiperatividade (TDAH)e Dislexia, dentre outros;

b) Contratação, pelo município, de um neurologista pelo menos uma vez ao

ano para atender os pacientes citados acima.

APROVADO POR UNANIMIDADE

NA SESS�ge 92 D85

JUSTICATIVA:

Nos últimos anos, a demandade pacientes que possiem deficiência, e transtornos cormo

Transtcrao do Espectro Autista(TEA),Síndromede Down, Transtorno do Déficit de Atenção e

Hiperatividade (TDAH) Dislexia tem aumentado bastante em nosso município.

A faltade profissionais capacitados. para atender estes pacientes tem provocado

inúmeras despesas comviagens fora do muricípio em busca de tratamento adequado. Realizas

a cepacitação dos profiss.onais que atuam em nosso sistema de saúde local é uma soluç�o para

diminuir o deslocamento destes pacientes e seu acompanhante.

Não podemosexpressar o quão desgastante é para opaciente e seu acompanhante viajar

por 2,3 ou até 4 vezes p�r semanapara seguir com o tralamento en� outra cidade. Apenasque

vivencia esta situação pcde descrever o sofrimento diário não só com o paciente, mas também

com a inceteza de conse guir um carro para odeslocamert. Alé disso,também destacamos a

dificulcade financeiradestes pacientes em conseguir um atenaimeO com um neurologsta.
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